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PORTARIA Nº 058/IPREJI/2026 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N. 

CONTRATO N. 005/FPS/PGM/2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ POR 

INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI, E A 

EMPRESA ANDERSON DA S. R. COELHO - 

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, PROCESSO 

5437/2021.  

 
 

EDÍSIO GOMES BARROSO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-

Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas alterações. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica nomeada a servidora Lânea de França Cirqueira Lins, matrícula: 91398, efetivo civil, 

ocupante do cargo de Diretora Previdenciária do IPREJI, para exercer a função de gestora do 

contrato 005/FPS/PGM/2021. 

Art. 2º Fica nomeada a servidora Denise Ferreira de Jesus Matos, matrícula: 100072, 

comissionada, ocupante do cargo Assessora Técnico Previdenciária do IPREJI, para exercer a função 

de fiscal do contrato 005/FPS/PGM/2021. 

Art. 3º As atribuições da Gestora e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas na Instrução 

Normativa n. 004/CGM/PMJP/2024 e serão executados nos procedimentos referentes ao Instituto 

de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI. 

Art. 4º O objeto do referido contrato é  contratação de Prestação de serviços de locação de 

Software de Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio da Previdência, com emissão de guias 

com códigos de barras incluindo a sua instalação, importação/migração de todos os dados 

existentes, bem como serviços de manutenção, suporte, atualização e capacitação da equipe do 

Fundo de Previdência Social.  

Art. 5º As atividades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são de elevada relevância e 

sem remuneração. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de 

março de 2026 e substitui a Portaria n° 161/IPREJI/2024 e 162/IPREJI/2024, revogadas pelas 

Portarias n° 032/IPREJI/2026 n° Portaria nº 033/IPREJI/2026. 

 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 30 de março de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 

Edisio Gomes Barroso 

Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1125/2025 
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